INDICAÇÃO Nº 
1044
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a Secretaria de Estado da Educação sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias para implantação do ensino fundamental de 5ª a 8ª séries na Escola Estadual “Professor Luiz Gonzaga Horta Lisboa”, em Campinas.

JUSTIFICATIVA

A Escola Estadual “Professor Luiz Gonzaga Horta Lisboa”, situada no Jardim Myrian Moreira Costa em Campinas, oferece ensino fundamental até a 4ª (quarta) série, impossibilitando que seus alunos prossigam nos estudos na mesma escola, principalmente aqueles que residem nas imediações.

Os alunos para continuarem seus estudos, são obrigados a procurar vagas em escolas distantes de onde moram, impondo-lhes deslocamentos e gastos com transportes coletivos.

A falta daquelas séries, contraria as normas contidas no Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei 8.069 de 13/071990, que asseguram escola gratuita e próxima a sua casa, bem como progressiva extensão do ensino fundamental. 

A ampliação aqui indicada é medida construtiva que estimulará aos alunos a não abandonarem seus estudos, que poderá ser evitada com a implantação de ensino fundamental de 5ª à 8ª série na Escola Estadual “Professor Luiz Gonzaga Horta Lisboa” de Campinas, possibilitando assim, o prosseguimento de estudos em um mesmo local.

Sala das Sessões, em

Deputado Jonas Donizette - PSB
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